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FAVORAVEl a IRAMITAÇA^PTOCOlista

PRESIDENTE^
/ O Vereador que o presente subscreve, com fulcro no Artigo 137, inciso IV

do Regimento Interno desta Casa de Leis. REQUER que seja encaminhado
expediente a Excelentíssimo Deputado Federal - Senhor Zeca Dirceu, para
que o mesmo solicite ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Federal -
Senhor Marco Mala, que acate o pedido de mais de 20 Deputados Federais
que requerem a colocação em pauta na Ordem do Dia do Projeto de Lei n.
277/2005 que ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA AOS SEGURADOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA NA
FORMA DO ARTIGO 201, § 1° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", de autoria do
Deputado Federal Leonardo Matos.

101/11

l UNANIMIDADE MAIORIA f

1APROVADO POR >C
••

j REJEITADO
1RFJiRADÕ 1
1Sala das Sessões,^
í
j PRt^^iOENTE

JUSTIFICATIVA:

O Deputado Federal Leonardo Matos apresentou o projeto segundo a
máxima de que todos são iguais perante a lei. tratando de fonna igual aqueles que
são iguais e de fomia desigual aos desiguais.

A adoção de critérios diferenciados através da redução da idade de
aposentadoria e tempo de contribuição para o trabalhador brasileiro com deficiência
consistirá em medida que afetará diretamente e de forma positiva, as expectativas
de maior qualidade de vida desses cidadãos e para que se corrija a injustiça que
vem ocorrendo com estas pessoas.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 25 de abril de 2011.
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Dr. Eraldo Teodoro de UllVelrci*< •
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANT0 À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-/

SOBJRE AMATÉRIA:

) não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
ATÉRIA:

) Não

) Sinr Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

:) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) confomrie documento anexo.

Qi/aNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,?.^ de Abril de 2011.

...í})j^
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa J
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: QJ/®5/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Ernenüa à L.O.Wi. n®
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidsde e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconsfjfucjonalidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O i2Q11.

(P) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
{ ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) .....fs Emendas em anexo.
{ ) Su^itutivo em anexo.
( ) Diligências.

f \ \\\
Valter Francièco^d^Silva

Procuradór Parlaitien^ \
Oab/Pr ?9.39VV \


